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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE JULGAMENTO E DE HABILITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 (LICENCIAMENTO E
SUPORTE - ITSM)

1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente relatório tem por finalidade apresentar a análise técnica referente à fase de julgamento da proposta de preços e à verificação da documentação
de habilitação da empresa melhor classificada no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90006/2025, promovido pela Controladoria-Geral da União – CGU.

1.2. Nesse sentido, registra-se que a análise foi conduzida com base nos dispositivos previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, no item 9 do Termo de
Referência nº 37/2025 – v2 (SEI nº 3665757), e no item 7 do Edital nº 54/2025 (SEI nº 3668519), que disciplinam os critérios de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista,
econômico-financeira, técnica e técnico-operacional.

1.3. Inicialmente, foi verificada a aceitabilidade da proposta de preços, considerando sua compatibilidade com os valores estimados pela Administração, a
vantajosidade para o interesse público e a conformidade com os limites estabelecidos no Termo de Referência. Em seguida, procedeu-se à análise da documentação de
habilitação, com o objetivo de assegurar que a empresa selecionada possui regularidade jurídica e fiscal, capacidade econômico-financeira e qualificação técnica compatível
com o objeto licitado.

1.4. A presente etapa é essencial para garantir a segurança jurídica, a idoneidade do fornecedor e a viabilidade da execução contratual, conforme os princípios da
legalidade, eficiência e economicidade que regem as contratações públicas.

1.5. O objeto da contratação consiste na aquisição de licenças perpétuas de software para ferramenta de gerenciamento de serviços de tecnologia da informação
(ITSM), juntamente com a contratação de suporte técnico e atualização oficial do fabricante, conforme detalhado no Termo de Referência. As licenças são de caráter
perpétuo, ou seja, terão pagamento único e independente do prazo de vigência definido no Termo de Referência. Já o suporte técnico e a atualização do fabricante serão
contratados com base no período de vigência especificado, tendo seu valor proporcional à duração estabelecida, para atender às necessidades da Controladoria-Geral da
União (CGU).

1.6. Este relatório, portanto, documenta a análise dos documentos apresentados pelo licitante melhor classificado, com base nos critérios estabelecidos no edital e
na legislação vigente, e tem como objetivo subsidiar a autoridade competente na decisão quanto à habilitação ou inabilitação do fornecedor, permitindo o regular
prosseguimento do certame.

1.7. Impende destacar que, nos termos do item 6.13. do Edital nº 54/2025 (SEI nº 3668519), a análise da proposta de preços quanto ao cumprimento das
especificações do objeto foi realizada com base em manifestação escrita da área requisitante do serviço, responsável pela verificação técnica do atendimento às exigências
estabelecidas no Termo de Referência nº 37/2025 – v2 (SEI nº 3665757).

1.8. Dessa feita, a qualificação técnica e técnico-operacional do fornecedor melhor classificado no Pregão Eletrônico nº 90006/2025 foi dispensada, de acordo com 
o item 9.7.25., do Termo de Referência nº 37/2025 – v2 (SEI nº 3665757), uma vez que se trata de fornecimento de licenciamento de software.

1.9. A manifestação técnica emitida pela área requisitante integra este relatório e constitui elemento essencial para a deliberação quanto à habilitação do licitante,
assegurando que a empresa selecionada possui capacidade técnica compatível com a complexidade e as exigências do objeto contratual. Essa separação de responsabilidades
assegura a imparcialidade, a transparência e a integridade do processo licitatório, em consonância com os princípios da administração pública e com as boas práticas de
compliance adotadas pela Controladoria-Geral da União.

1.10. Ao final, com base na análise técnica e jurídica, será apresentada manifestação conclusiva quanto ao atendimento dos requisitos de habilitação, conduzindo à
deliberação sobre a adjudicação e homologação do certame ou à adoção das medidas cabíveis em caso de inabilitação.

1.11. Para tanto, será adotada a checagem sistemática dos documentos apresentados pelo fornecedor, com base nos critérios estabelecidos no edital e seus anexos,
sobretudo, na legislação vigente, utilizando como instrumento de apoio a tabela de verificação de documentos de habilitação elaborada especificamente para este fim:

 

DADOS CADASTRAIS

NOME CT2A PERFORMANCE LTDA OK

CNPJ 21.511.056/0001-80 OK

SÓCIOS MAJORITÁRIOS
ANDRE LUIS ALONSO BERBEL

CPF: 182.888.448-04
Função: Sócio Diretor

OK

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 1.369.762,56 OK

LANCE FINAL   R$ 1.040.788,32   OK

 

2.  JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 

2.1. Inicialmente, destaca-se que a "Proposta CT2A LTDA ( 3703007)" apresentada pela empresa CT2A PERFORMANCE LTDA, no valor global de R$
1.040.788,32 (um milhão, quarenta mil setecentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos), foi analisada à luz dos critérios estabelecidos no Edital nº 54/2025 – Pregão
Eletrônico nº 90006/2025, cujo valor estimado total era de R$ 1.369.762,56 (um milhão, trezentos e sessenta e nove mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis
centavos). 

2.2. Durante a fase de julgamento, verificou-se a ausência da declaração de não ocorrência de registro de oportunidade, conforme exigido no item 9.11.1 do Termo
de Referência nº 37/2025 – v2 (SEI nº 3665757), e em observância ao disposto no art. 5º, da Lei nº 14.133/2021 e ao item 1.7, do Anexo I, da IN SGD/ME nº 94/2022, o que
motivou a instauração de diligência técnica complementar (SEI nº 3703553), com o objetivo de adequar a proposta.

2.3. Em resposta, a empresa apresentou o documento “Declaração CT2A LTDA - Diligência 1" ( 3706750), no qual declarou que "atesto a não ocorrência do
registro de oportunidade, de modo a garantir o princípio da competitividade, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, e em atendimento ao item 1.7 do Anexo
da IN SGD/ME nº 94/2022."
2.4. A manifestação foi analisada pela equipe técnica da unidade demandante (DICONTI), que, por meio do despacho (SEI nº 3707020), concluiu pela aceitação da
proposta final.

2.5. Após análise comparativa, verificou-se que:

2.5.1. O valor global proposto representa um deságio de 24,01% em relação ao valor estimado.
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2.5.2. Todos os itens da proposta estão abaixo dos valores máximos aceitáveis definidos no Termo de Referência.

2.5.3. Os percentuais de deságio por item variam entre 22,59% (Item 6 - Server Automation Ultimate Edition version 2 Operating System Instance
SW E-LTU-Business Support (SP-AJ474)) e 24,70% (Service Management Automation Suite Premium Edition 5 Concurrent Users Version 2 (Without
SAM) SW E-LTU (SP-AO725)), demonstrando competitividade e aderência aos parâmetros de mercado.

2.6. Dessa forma, a proposta é considerada aceitável e vantajosa para a Administração Pública, atendendo aos princípios da economicidade, legalidade e eficiência,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e sumarizada na seguinte tabela: 

 

PROPOSTA Proposta CT2A LTDA (3703007)

 
Como a data de apresentação é 09 de julho de 2025, a validade mínima da proposta se
estende até: 7 de setembro de 2025.
 

ITENS � VALOR ESTIMADO NO EDITAL: � VALOR
ACEITO/NEGOCIADO

� DESÁGIO
ITEM:

� PERCENTUAL DE DESÁGIO
GLOBAL:

Item 1 - Service Management
Automation Suite
Premium Edition 5 Named Users
Version 2 (Without
SAM) SW E-LTU (SP-AO724)

R$ 404.693,88 R$ 308.230,20 23,83%

 24,01%

Item 2- Service Management
Automation Suite
Premium Edition 5 Named Users
Version 2 (Without
SAM) SW E-LTU Business Support
(SP-AO724)

R$ 79.023,12 R$ 60.000,00 24,07%

Item 3 - Service Management
Automation Suite
Premium Edition 5 Concurrent Users
Version 2 (Without
SAM) SW E-LTU (SP-AO725)

R$ 629.523,72 R$ 474.000,00 24,70%

Item 4 - Service Management
Automation Suite
Premium Edition 5 Concurrent Users
Version 2 (Without
SAM) SW E-LTU Business Support
(SP-AO725)

R$ 158.046,12 R$ 122.334,00 22,59%

Item 5 - Server Automation Ultimate
Edition version 2
Operating System Instance SW E-LTU
(SPAJ474)

R$ 78.713,88 R$ 60.927,72 22,59%

Item 6 - Server Automation Ultimate
Edition version 2
Operating System Instance SW E-LTU-
Business Support
(SP-AJ474)

R$ 19.761,84 R$ 15.296,40 22,59%

VALOR GLOBAL R$ 1.369.762,56 R$ 1.040.788,32 24,01%

 

3. ANÁLISE DE HABILITAÇÃO DA PROPONENTE MELHOR CLASSIFICADA

 

3.1. Em atendimento ao disposto nos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, bem como às exigências constantes do Edital nº 54/2025 e do Termo de Referência nº
37/2025 – v2, procedeu-se à análise da documentação de habilitação apresentada pela empresa CT2A PERFORMANCE LTDA, classificada em terceiro lugar no Pregão
Eletrônico nº 90006/2025.

3.2. A verificação abrangeu os seguintes aspectos:

a) Habilitação jurídica: comprovada por meio de atos constitutivos atualizados e regularidade cadastral no SICAF;

b) Regularidade fiscal e trabalhista: demonstrada por meio de certidões válidas e compatíveis com os requisitos legais; e

c) Qualificação econômico-financeira: atendida conforme os parâmetros estabelecidos no edital, com demonstração de capacidade para assumir as
obrigações contratuais;

3.2.1. Reforça-se que a qualificação técnica foi dispensada, de acordo com a previsão do item 9.7.25. do Termo de Referência nº 37/2025 – v2 (SEI nº
3665757).

 

3.3. Conclusão – Habilitação Jurídica
3.3.1. A documentação apresentada, Consulta (3703000) e Anexo (3704124), comprova que a empresa CT2A PERFORMANCE LTDA está
regularmente constituída, com registro ativo na Junta Comercial do Distrito Federal, e possui contrato social atualizado e consolidado. Dessa forma, atende
plenamente aos requisitos de habilitação jurídica exigidos no edital.

 

3.4. Conclusão – Habilitação fiscal, social e trabalhista
3.4.1. A empresa CT2A PERFORMANCE LTDA apresentou todos os documentos, Anexo ( 3704125), exigidos para a habilitação jurídica, fiscal,
social e trabalhista, todos válidos, autênticos e em conformidade com o edital. Portanto, está habilitada juridicamente para prosseguir no certame.

 

3.5. Conclusão – Habilitação Econômico-Financeira
3.5.1. A empresa CT2A PERFORMANCE LTDA mantém sua plena habilitação econômico-financeira, Anexo ( 3704126), com base nos dados
atualizados entre 2021 e o primeiro trimestre de 2025. Os índices atendem integralmente os critérios da Lei nº 14.133/2021, conforme observações insertas
na tabela seguinte: 
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ITEM

 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

APRESENTADO?

(☐ SIM ☐ NÃO ☐ NÃO SE
APLICA)

 

OBSERVAÇÕES/ID SEI

JURÍDICA

 
1.1

 
Registro na Junta Comercial / JUCESP

☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Certificado de registro sob nº 35228653095 em 10/11/2014, com
autenticação digital válida. Anexo - Habilitação Jurídica CT2A
(3704124)

 
1.2

 
Contrato Social / Estatuto

☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Apresentada a 12ª Alteração Contratual consolidando o contrato
social, com cláusulas atualizadas e assinaturas válidas. Anexo -
Habilitação Jurídica CT2A (3704124)

 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

 
1.3

 

 
CNPJ / CPF

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Documento emitido em 08/07/2025, com situação cadastral ativa

desde 03/12/2014. Anexo - Regularidade Fiscal, Social e
Trabalhista CT2A (3704125)

 
1.4

 
Certidão RFB/PGFN
 

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Certidão negativa, válida até 20/10/2025. Atende ao disposto no

art. 151 do CTN. Anexo - Regularidade Fiscal, Social e
Trabalhista CT2A (3704125)

 
1.5

 
Certidão FGTS

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Certidão válida de 30/06/2025 a 29/07/2025, emitida pela Caixa

Econômica Federal, com autenticação confirmada. Anexo -
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista CT2A (3704125)

 
1.6

 
CNDT
 

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Emitida em 08/07/2025, válida até 04/01/2025. Anexo -

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista CT2A (3704125)

 
1.7

 
Inscrição Estadual/Municipal
 

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Apresentado comprovante de inscrição no Cadastro Fiscal do

Estado de São Paulo (Cadesp), com situação ativa. Anexo -
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista CT2A (3704125);

Apresentado comprovante de inscrição no Cadastro Fiscal do
Município de São Paulo (FDC). Anexo - Regularidade Fiscal,
Social e Trabalhista CT2A (3704125).

 
1.8

 
Certidão Fazenda Estadual/Municipal

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica Certidão negativa emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado

de São Paulo, expedida em 08/07/2025, com validade por 6 (seis)
meses. Anexo - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista CT2A
(3704125);

Certidão negativa emitida pela Secretaria da Fazenda do
Município de São Paulo, válida até 03/01/2026. Anexo -
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista CT2A (3704125);

 
ECONÔMICO-FINANCEIRA

 
 

1.9
 
Certidão de Falência/Insolvência

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica

 

 
Certidão negativa emitida pelo TJSP em 07/07/2025, válida e
autêntica. Anexo - Qualificação Econômico-Financeira CT2A
(3704126)
 

 
 
 

1.10

 
 
Balanço Patrimonial (2 anos)

 
 

☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica

 
Apresentado o Balanço de 2023, com registro na Junta Comercial e
assinatura de contador habilitado (CT CRC: 137494/O-8).
 
Balanço 2024.
Ativo total: R$ 8.075.091,61. Patrimônio Líquido: R$
6.551.059,24.
Anexo - Qualificação Econômico-Financeira CT2A (3704126).
 

 
 
 

1.11

 
 
Índices LG, LC, SG > 1 ou PL ≥ 5%

 
 

☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica

 
 
Liquidez Corrente - 4,61 - Acima do mínimo exigido (≥ 1)
 
Solvência Geral - 5,12 - Acima do mínimo exigido (≥ 1)

Endividamento Geral - 18,87% - Abaixo do limite crítico (≤ 80%)
 
Patrimônio Líquido - Representa 81,12% do ativo total, bem acima
do mínimo de 5%.
Anexo - Qualificação Econômico-Financeira CT2A (3704126).
(dados referentes ao exercício de 2024)
 

 
 

1.12

 
 
Declaração de profissional contábil

 
 

☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica
-

 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E TÉCNICO-OPERACIONAL 
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1.13
Declaração de conhecimento do objeto

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica

 
-
 

 
1.14

 
Certificado do Ministério do Turismo

 

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica

 
-
 

1.15 Atestados de capacidade técnica ☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica
 
-
 

1.16 Atestado com 3 anos de experiência ☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica
 
-
 

1.17 Atestado com serviços simultâneos ☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica
-

 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

 
1.18

 
Tradução juramentada (se estrangeiro)

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica -

 
1.19

 
Declaração de não ser cooperativa

 
☐ Sim ☐ Não ☐ Não se aplica -

 

4. CONCLUSÃO
4.1. Diante do exposto, conclui-se que a empresa CT2A PERFORMANCE LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº 21.511.056/0001-80,   atende integralmente às
exigências de habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira, técnica e técnico-operacional, estando, portanto, habilitada para a contratação, nos termos da legislação
vigente e do edital do certame.

 

 
(assinatura eletrônica)

PAULO VICTOR MARTINS FERNANDES
Pregoeiro

Portaria nº 1.187, de 11 de abril de 2025
D.O.U. – Seção 2, nº 73, 16/04/2025

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO VICTOR MARTINS FERNANDES , Técnico Federal de Finanças e Controle , em 22/07/2025, às 20:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 3707253 e o código CRC C8E8811F
Referência: Processo nº 00190.102221/2025-98 SEI nº 3707253
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